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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
PARA REGISTRO DE PREÇOS  

COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 147/2026 

UASG: 986245 

Número da licitação no Comprasnet: 90018/2026 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras  

DATA DA SESSÃO: 18/05/2026 às 9h00 (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Cota Reservada de até 25%. 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.084.553,05 (um 
milhão oitenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e três reais e cinco 
centavos). 

FONTE DE RECURSO: Próprio, Estadual ou Federal. 

ENDEREÇO PARA RETIRADA DO EDITAL: www.boraceia.sp.gov.br, 
comprasnet.gov.br e pncp.gov.br. 
  



 

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BORACEIA 

PRAÇA EUGÊNIO BURJATO, 93 - CENTRO - CEP: 17270-009 - BORACEIA/SP 
CNPJ: 46.189.734/0001-61 - FONE: (14) 3295-9100 

 

 Prefeitura de Boraceia  prefeituradeboraceiaoficial  www.boraceia.sp.gov.br 
 

Pá
gi

na
2 

MUNICÍPIO DE BORACEIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2026 
 

Processo Administrativo n.º 147/2026 
 

Torna-se público que o Município de Boraceia, por meio de seu Prefeito Municipal Sr. Marcos Vinício 
Bilancieri, sediado a Praça Eugênio Burjato, n.º 93 – Centro – CEP 17.270-010, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decretos Municipais n.º 02, 04 e 05 de 02 de janeiro de 2024, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Respeitando as normas 
da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018(LGPD), regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 64/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 
1 - Termo de Referência deste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação é composta conforme tabela constante do Anexo 1 - Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação de seu interesse. 

1.3. Havendo diferença entre as especificações dos itens com o descritivo do CATMAT, prevalecerão as 
contidas neste Termo de Referência. 

1.4. Compõem este Edital os anexos: 

Anexo 01 – Termo de Referência do objeto; 

Anexo 02 – Modelo de Proposta; 

Anexo 03 – Modelo de Declarações; 

Anexo 04 – Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP/MEI/EQUIPARADA; 

Anexo 05 – Minuta da Ata de Registro de Preços; e 

Anexo 06 – Termo de Ciência e Notificação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Não será permitida adesão. 

2.2. Não será permitida subcontratação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 
da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
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3.5. Será concedido tratamento favorecido para ME/EPP/MEI/EQUIPARADA, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e no artigo 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.5.1. Para os itens n.º 86 e 87, identificado como “COTA RESERVADA”, participarão somente Microempresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedores Individuais (MEI) e outras equiparadas como tais, 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14/12/2006 e ulteriores alterações, sem prejuízo de sua 
participação nos demais itens. 

3.5.2. No caso dos itens n.º 86 e 87 (COTA RESERVADA), caso não seja obtido o número mínimo de 03 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP/MEI/EQUIPARADA sediadas no Estado de 
São Paulo, capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste edital para o objeto licitado, o objeto não será 
classificado ao respectivo vencedor, procedendo-se a repetição da licitação em relação ao item que se apresentar 
nestas condições, para que haja ampla participação dos interessados. 

3.6. Não poderão participar desta licitação aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
além do(s) interessado(s) que: 

3.6.1. Encontrar-se em situação de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, sem o plano de recuperação 
homologado pela Justiça, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem 
no País; 

3.6.2. Em dissolução ou em liquidação; 

3.6.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção de: 

3.6.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boraceia/SP nos termos do artigo 156, inciso III e 
§4º, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

3.6.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, direta ou indireta, na forma prevista no artigo 156, inciso IV e §5º, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

3.6.3.3. Declarada de inidônea ou impedida de licitar e contratar com a Administração, de acordo com interpretação 
conferida pela Súmula n.º 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

3.6.3.4. As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens 3.6.3.1 e 3.6.3.2, também 
serão aplicadas ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6.4. Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Boraceia/SP 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 
do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.6.5. Que estejam reunidas em consórcio; 

3.6.5.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcios por se tratar de contratação de objeto 
amplamente comercializado no mercado, portanto, não restringe a competitividade, nem compromete a oferta de 
propostas aptas a gerar o resultado de contratação mais vantajoso. 

3.6.6. Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos da Lei federal n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

3.6.7. Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da Lei n.º 14.133/21; 

3.6.8. Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 
Lei Federal n.º 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa; 

3.6.9. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.7. A ME/EPP/MEI/EQUIPARADA, além da apresentação da declaração formal, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006. 
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4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste 
Edital poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos ou providências do ato convocatório do Pregão em até 03 
(três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, preferencialmente pelo e-mail 
licitacao@boraceia.sp.gov.br. 

4.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, a decisão sobre a petição se dará no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, cuja resposta será encaminhada via e-mail ao impugnante e divulgada no sítio eletrônico oficial do 
Município de Boraceia/SP, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Pregão. 

4.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante; 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes apresentarão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados através do SICAF ou serem anexados nos campos 
próprios do Sistema, conforme as disposições contidas na Cláusula 8ª deste edital. 

6.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei. 

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 



 

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BORACEIA 

PRAÇA EUGÊNIO BURJATO, 93 - CENTRO - CEP: 17270-009 - BORACEIA/SP 
CNPJ: 46.189.734/0001-61 - FONE: (14) 3295-9100 

 

 Prefeitura de Boraceia  prefeituradeboraceiaoficial  www.boraceia.sp.gov.br 
 

Pá
gi

na
5 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e outros que forem anexados somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

7.1.1. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I – Termo de Referência. Havendo diferença entre as 
especificações dos itens com o descritivo do CATMAT, prevalecerão as contidas neste Termo de Referência. 

7.1.2. Preço unitário do item, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, expressos em moeda corrente 
nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais 
encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 
presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

7.1.2.1. Os preços unitários e totais deverão possuir no máximo 02 (duas) casas decimais, sendo 
desconsideradas quaisquer casas adicionais, se houver. 

7.1.3. Indicação de marca, modelo e procedência que identifiquem o produto cotado, em conformidade com as 
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital.  

7.1.4. Prazo de entrega conforme disposições contidas no Termo de Referência, contada a partir da data de 
recebimento, pela detentora, do pedido emitido pela Secretaria Municipal de Compras e Licitações; 

7.1.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de processamento 
do Pregão Eletrônico. 

7.1.6. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 

7.1.7. Não serão admitidas cotações inferiores à quantidade prevista neste Edital nem com preterição de 
município. 

7.2. A proposta de preços, preenchida conforme modelo de Proposta de Preços deste edital, além dos preços, 
marca e modelo. 

7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Anexo 1 - Termo de Referência. 

8.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o Licitante. 

8.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

8.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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8.1.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.1.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.1.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.1.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

8.1.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo) para o item. 

8.1.12. Será utilizado o modo de disputa “aberto e fechado”, com os licitantes apresentando lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

8.1.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.1.14. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.1.15. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.1.16. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.1.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.1.18. O lance final não deverá estar com valor superior ao máximo fixado no edital (referente ao valor unitário 
do item) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

8.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.2.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.2.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.3. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM.  

8.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.5. Em relação aos itens referentes a Cota Principal, que não são exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 2015, uma vez encerrada a fase de lances, 
se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema 
eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, 
via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, 
apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
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b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI/EQUIPARADA melhor classificada, na forma da alínea “a” anterior, 
serão convocadas as demais, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.6. No caso dos itens n.º 14 e 15 (cota reservada) do Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, será 
assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte locais 
(Município de Boraceia), na forma do Decreto Municipal n.º 11, de 05 de março de 2025, nos seguintes 
termos: 

8.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte locais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada; 

8.6.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte local cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta 
será declarada a melhor oferta; 

8.6.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo de 
cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão do direito de preferência; 

8.6.2.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte locais que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.6.1, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

8.6.2.3. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem 
de classificação; 

8.6.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 
tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte local; 

8.6.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte local, retornar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte locais cujas propostas se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.6.1; 

8.6.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte local, e não configurada a 
hipótese prevista no subitem anterior, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da 
fase de lances. 

8.7. A obtenção de benefícios a que se refere ao item 8.5 e 8.6 fica limitada às ME/EPP/MEI/EQUIPARADA 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação. 

8.8.  A ordem de apresentação pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.  

8.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei n.º 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.9.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

8.9.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.9.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

8.9.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
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8.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

8.10.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.10.2. empresas brasileiras; 

8.10.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.10.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

8.11. Será desclassificada a proposta que: 

8.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.11.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou demonstrar-se inexequível; 

8.11.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

8.11.2.2. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir da licitante que 
ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

8.11.3. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.11.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável. 

8.12. O Pregoeiro poderá solicitar ao Licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
características do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes. 

8.14.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.14.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.14.4. Após a negociação pelo Pregoeiro, o resultado será divulgado a todos os licitantes. 

8.14.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, apresente a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, contendo as informações do item 7.2 deste 
edital, que deverá ser anexada na plataforma ou, na indisponibilidade da mesma, ser encaminhada para o e-mail 
licitacao@boraceia.sp.gov.br, contendo as seguintes informações (observar Anexo II – Modelo de Proposta): 

a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do Pregão. 

b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço eletrônico. 

c) Qualificação do preposto autorizado a firmar a Ata de Registro de Preços, tais como, nome completo, CPF, 
carteira de identidade. 

d) Prazo de validade da proposta; 

e) Informar a marca; 
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f) Declaração que os produtos atendem todas as exigências contidas no Termo de Referência do edital; 

g) Declaração que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 
licitado; 

h) Catálogo e Ficha técnica do produto ofertado; 

i) Documentação complementar, se for o caso. 

8.14.5.1. Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que proposta esteja acompanhada, eventualmente, de documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital. 

8.15. Após o envio da proposta atualizada, a licitante classificada em primeiro lugar será notificada pelo 
Pregoeiro a apresentar, no prazo de até 2 (duas) horas, os documentos relativos à HABILITAÇÃO, que deverão 
ser anexados na plataforma ou, na indisponibilidade da mesma, serem encaminhados para o e-mail 
licitacao@boraceia.sp.gov.br, cuja relação encontra-se na Cláusula 10 deste Edital. 

8.15.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF ou que já 
tenham sido anexados no Sistema quando da apresentação da proposta inicial, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes do sistema. 

8.15.2. O prazo para envio dos documentos poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, mediante justificativa 
devidamente fundamentada do licitante. 

8.15.3. Fica facultado ao Pregoeiro a consulta e obtenção de eventuais documentos de habilitação ausentes do 
SICAF ou que não encontrem-se anexados ao Sistema, quando assim entender que o ato demonstra-se o mais 
vantajoso para o processo, sendo necessária a formalização da consulta/obtenção do documento no chat próprio do 
Sistema. 

8.15.4. As ME/EPP/MEI/EQUIPARADA deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo apresentando alguma restrição. 

8.15.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

8.15.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. Após finalizado o prazo para o envio dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.16.2. atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 

8.20. Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 8.10 a 8.12, deste Edital. 

8.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
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9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
especificações e marcas dos objetos ofertados; a não inserção de especificações e marcas dos serviços e/ou produtos 
neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta. 

9.2.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no anexo I. 

9.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP/MEI/EQUIPARADA, é indispensável que seja declarada 
formalmente sua condição e que as informações pertinentes no Sistema estejam atualizadas, sob pena da decadência 
dos benefícios do direito de preferência para o desempate e outros estabelecidos na Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto n.º 10.880, de 2 de dezembro de 2021.  

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.º 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

 

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto do certame; 
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c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pela autoridade competente. (No caso do Estado 
de São Paulo, deverão ser apresentadas a Certidão Negativa de Débitos Inscritos da Dívida Ativa do Estado 
de São Paulo e Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativa aos Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo o INSS; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 
CNDT, nos termos da Lei n.º 12.440/2011; emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao); 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do proponente, com prazo 
de validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida certidão será aceita aquela cuja 
expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes de habilitação). 

b) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada for positiva, deve a 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

10.4. DECLARAÇÕES DA LICITANTE, ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO E SUBSCRITAS POR 
SEU REPRESENTANTE LEGAL, SENDO: 

a) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. 

b) declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a 
ocorrência de fatos supervenientes. 

c) declaração de que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do 
artigo 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 202, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

d) declaração de que, em caso de eventual contratação com a Municipalidade, está apta a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e). 

e) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador 
ou funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Boraceia/SP. 

f) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

h) Declaração pela ME/EPP/MEI/EQUIPARADA de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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i) Declaração para o caso de: 

i.1)  empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da Autorização 
de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 
e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a 
licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

i.2)  empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento do recebimento da 
Autorização de Fornecimento deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

10.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO: 

a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz. A prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a certidão 
negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 

c) Para efeito de habilitação o Pregoeiro também realizará consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU) através do Portal da Transparência 
e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sendo impressa declaração demonstrativa do licitante. 

 

11. RECURSOS 

11.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a) poderá fazê-lo, 
através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes 
facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 

11.1.1. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.2. O recurso poderá ser interposto em face de: 

a) do resultado do julgamento das propostas; 

b) da análise da habilitação; e 

c) da anulação ou da revogação da licitação. 

11.3. A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do Pregoeiro nos atos praticados na 
sessão deverá ser arguida pelo interessado ao final da sessão. O silêncio importará na preclusão do direito ao recurso. 

11.4. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.5. O recurso deverá se dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou enviado para o e-mail 
licitacao@boraceia.sp.gov.br. 
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11.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas por recursos de 
dotações e de acordo com o departamento solicitante na vigente lei orçamentária no elemento Material de consumo: 
3.3.90.30.00. 

 

13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

13.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

13.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

13.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa. 

13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

13.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
edital.  

14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2. A recusa injustificada da vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, 

14.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

14.3. Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, o Município de Boraceia/SP poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
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14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.8. A vencedora deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.9. Durante a vigência do ajuste, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante designado pelo 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução, de tudo dando ciência ao Gestor de Contratos. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

15.1. O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, 
da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, 
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato. 

15.2. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, cuja contagem 
se iniciará a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações. 

15.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de 
Fornecimento”. 

15.4. O Município de Boraceia não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

15.5. Os quantitativos totais expressos no Anexo 1 – Termo de Referência são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o período de 12 (doze) meses. 

15.6. A existência do preço registrado não obriga o Município de Boraceia firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora 
da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

 

16. DA VIGÊNCIA D O REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A ata de registro de preços terá vigência por 12 (doze) meses, admitida a sua prorrogação por igual período, 
desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas para a Administração. 

16.2. As regras pertinentes à convocação do vencedor da licitação para assinar a ata obedecerão ao disposto no 
item 14, deste Edital, naquilo que for compatível. 

 

17. DO PREÇO 

17.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.1.1. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que possa 
comprometer a relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado da Assessoria Técnica, mediante 
solicitação do licitante, será cancelada a Ata de Registro de Preços, nos termos nela previstos. 

17.2. O pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços deverá estar acompanhado de documentos que 
comprovem a variação de preços do mercado (atual e a da época da proposta), observadas as disposições previstas 
na minuta da Ata de Registro de Preços. 

17.3. As demais normativas relacionadas ao caso estarão dispostas na minuta da Ata de Registro de Preços, que 
integra este Edital. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta da 
Ata de Registro de Preços. 

 

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta da 
Ata de Registro de Preços. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O Município de Boraceia efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 

20.2. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com 
a autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As 
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual prazo 
ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

20.3. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

20.4. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 

20.5. Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão observar o disposto no 
Decreto Municipal n.º 40/2023 referente à Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 alterada pela Instrução 
Normativa RFB n.º 2.145/2023. 

20.5.1. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

20.6. Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

20.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I=  
(଺ ଵ଴଴⁄ )

ଷ଺ହ
   

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, a licitante/Adjudicatária que, 
no decorrer da licitação: 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

21.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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21.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

21.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Boraceia/SP, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

21.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.2.2. As multas serão recolhidas em favor do Município de Boraceia/SP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

21.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no instrumento 
de formalização do ajuste. 

21.4. Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante o Município de Boraceia/SP a 
licitante/adjudicatária que incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.1, 21.1.2, 21.1.3 e 21.1.4, deste Edital. 

21.5. Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a licitante/adjudicatária que 
incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 e 21.1.9, deste Edital. 

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto Título IV, Capítulo I, da Lei Federal n.º 
14.133/21. 

21.7. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.3. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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22.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões 
de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e devidamente fundamentado. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública. 

22.9. O desatendimento de exigências formais ou a existência de pequenos erros não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato e que não traga prejuízo ao processo, 
observado o princípio do interesse público. 

22.10. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

22.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece 
a previsão do Edital. 

22.12. O Edital e seus anexos poderão ser vistos, lidos e obtidos no Setor de Licitações, localizado no Paço 
Municipal, situado a Praça Eugênio Burjato, n.º 93, Centro, nos dias úteis, no horário das 08h às 11h e das 13h às 
17h. 

22.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei n.º 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123, de 2006, além de jurisprudências e 
súmulas dos Tribunais de Contas do Estado e da União. 

22.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Pederneiras/SP, com 
exclusão de qualquer outro. 

 
 

Boraceia/SP, 30 de abril de 2026 

 

 

MARCOS VINÍCIO BILANCIERI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registo de preços para a eventual e futura aquisição de Gêneros Alimentícios, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Especificação Unid   Qtde 
Valor 

unitário 

COTA PRINCIPAL  

1 
ABACAXI PÉROLA. Variedade pérola, frescos e sãos, inteiros, com coroa, 
limpos, sem machucados e perfurações, apresentando cor, odor e sabor 
característicos.  

UND 1.000 R$ 6,79 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ, obtido pela mistura de cacau em pó solúvel, 
leite em pó e/ou soro, extrato de malte, açúcar e sal, constituído de pó fino e 
homogêneo isento de soja ou farinha sujidade e materiais estranhos, 
embalagem de 1kg, admitindo teor de umidade máxima de 3% em peso, 
validade mínima de 18 meses a contar da data de entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-82 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 

 

Tendo como referência as marcas: Showcau, Chocoforte, Muky, Toddy, 
Italac, Três corações ou similar de qualidade igual ou superior.   

KG 800 R$ 12,50 

3 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL, obtido da cana de açúcar, com aspecto, cor, 
cheiro próprios, sabor doce, com teor de sacarose mínimo de 99% P/P e 
umidade máxima de 0,3% P/P, sem fermentação, isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais, acondicionado 
em saco plástico atóxico, pesando 05 Kg, com validade mínima de 11 meses 
a contar da data de entrega e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA-52/53 (decreto 12.486 de 20/10/79). 

PCT 2.200 R$ 15,91 

4 
ADOÇANTE ARTIFICIAL 100 ml. Líquido, transparente, ingredientes: 
ciclamato de sódio, não contém glúten, apresentando prazo de validade 
superior a 6 meses a contar da data da entrega. 

FRASCO 100 R$ 4,43 

5 ÁGUA MINERAL COM GÁS. Garrafa de 500 ml GARRAFA 1.000 R$ 2,90 

6 ÁGUA MINERAL SEM GÁS. Garrafa de 500 ml GARRAFA 10.000 R$ 1,07 

7 

ALHO MOÍDO. Produto obtido do grão moído, puro, sem adição de sal e 
pimenta, de forma pastosa, odor e sabor característico, com registro no MS. 
Embalado em potes de 1 kg, resistentes e lacrados. 

 

Tendo como referência as marcas: Katry e Tchetto ou similar de qualidade 
igual ou superior.  

KG 600 R$ 9,13 

8 

ALMÔNDEGA DE CARNE BOVINA, congelada, feita a base de carne 
moída patinho, cheiro verde, cebola e sal, pesando em média 50g. O produto 
deve apresentar cor, sabor e odor característicos. Será rejeitado produto 
esfarelado, deformado e com aspecto de descongelamento. Conter impresso 
na embalagem: marca, nome do fabricante, CNPJ, data de fabricação, 
validade, peso, informação nutricional, número do lote. Apesentando 
vencimento superior a 4 meses a contar da data da entrega do produto. 
Produto com registro no SIF. 

 

Tendo como referência as marcas: Rosfrios, Condessa ou similar de 
qualidade igual ou superior.  

KG 1.300 R$ 16,92 
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9 

AMIDO DE MILHO. 100% puro de excelente qualidade, pó branco, fino e 
de fácil escoamento, não devendo estar empedrado e isento de sujidades. 
Embalagem intacta de 1kg, na embalagem deverá constar data da fabricação 
data de validade e número do lote do produto. Validade mínima de 6 meses 
na data da entrega. 

PACOTE 250 R$ 5,97 

10 

ARROZ AGULHINHA, tipo 1, longo e fino, seco, grãos inteiros, com teor 
de umidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos, 
acondicionado em embalagem de polietileno atóxico termossoldada sem 
avarias, contendo 5 kg, validade mínima de 05 meses a contar da data da 
entrega e suas condições deverão estar de acordo com a legislação vigente 
da ANVISA. Contar na embalagem: Marca, Nome do Fabricante e Fantasia, 
CNPJ, E-mail, Nº de Lote, Data de Fabricação, Validade, Peso, Composição, 
Telefone do SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor). 

 

Tendo como referência as marcas: Camil, Pateko, Tio João, Prato Fino, 
Extra Fino ou similar com qualidade igual ou superior.  

PACOTE 2.000 R$ 20,69 

11 
AVEIA EM FLOCOS FINOS Embalagem 200g. Isenta de mofo, umidade, 
matéria terrosa, sujidades, parasitos e materiais estranhos, apresentando 
prazo de validade superior a 6 meses a contar da data da entrega. 

PACOTE 200 R$ 4,65 

12 

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS (laminada), embalagem de 200g. Isenta 
de mofo, umidade, matéria terrosa, sujidades, parasitos e materiais estranhos, 
apresentando prazo de validade superior a 6 meses a contar da data da 
entrega.  

PACOTE 200 R$ 3,98 

13 
AZEITONA VERDE EM CONSERVA, sem caroço, tamanho médio. Balde 
contendo 3kg. 

BALDE 100 R$ 37,97 

14 
BATATA INGLESA – saco contendo no mínimo 50 kg. Lisa, firme, íntegra, 
sem lesões de origem física ou mecânica, com tamanho uniforme, devendo 
ser graúda, sem pontos escuros e partes amolecidas, sem brotos. 

KG 3.000 R$ 4,10 

15 

BATATA PALHA, pacote de 500g. Validade mínima de 9 meses a contar 
da entrega e suas condições deverão estar de acordo com cor, odor e sabor 
característicos, crocante, isenta de gordura trans e de acordo com a legislação 
vigente da anvisa. Conter na embalagem: marca, nome do fabricante e 
fantasia, cnpj, e-mail, nº do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do sac (serviço de atendimento ao consumidor) 
 

Tendo como referência as marcas: Yoki, Imperial, Elma Chips ou similar 
com qualidade igual ou superior. 

PACOTE 1.000 R$ 14,84 

16 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, composição básica: 
farinha de trigo, fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, amido, 
sal, extrato de malte, açúcar invertido, açúcar, fermento biológico, fermento 
químico, bicarbonato de sódio e acidulante, ácido láctico. Livre de gorduras 
trans. Acondicionado em embalagem tipo flow pack de 360 gramas, com 
validade mínima de 6 meses, a contar da data de entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-48, sendo rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados, quebradiços e de características organolépticas 
anormais. (Decreto 12.486/78). 

 

Tendo como referência as marcas: Marilan, Panco, Vitarella, Galo ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

PACOTE 4.000 R$ 4,67 
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17 

BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, composição básica farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar 
invertido, amido, sal, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante.  Livre de gorduras trans. Acondicionada em embalagem flow 
pack de 360, com validade mínima 6 meses a partir da entrega  e suas 
condições deverão estar de acordo com NTA-48, sendo rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados, quebradiços e de características organolépticas 
anormais.  (Decreto 12.486/78). 

 

Tendo como referência as marcas: Marilan, Panco, Vitarella, Renata ou 
similar com qualidade igual ou superior 

PACOTE 4.000 R$ 4,93 

18 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, sabor coco, embalagem integra de 
500g, na embalagem deverá constar data da fabricação data de validade e 
número do lote do produto. Fabricado a partir de matéria prima de primeira 
qualidade sãs e limpas. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e 
de características organolépticas anormais e que se quebram com facilidade. 
Aparência massa torrada.Sabores de côco, chocolate e baunilha. Validade 
mínima de 3 meses na data da entrega. 

 

Tendo como referência as marcas: Marilan, Panco, Vitarella ou similar 
com qualidade igual ou superior 

PACOTE 1.500 R$ 7,07 

19 

CEBOLA – saco contendo no mínimo 20 kg. Sem rama, fresca, firme, 
tamanho uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, sem 
perfurações e cortes, sem manchas, com tamanho e coloração uniformes, 
isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 3.000 R$ 4,21 

20 

CÔCO RALADO, pacote de 100 gramas. Constituído de polpa da fruta de 
coco seco desidratado e parcialmente desengordurado. Apresentando 
coloração branca e consistência firme, sabor característico, sem sinais de 
ranço e amargor livre de fermentação, mofo e materiais terrosos, 
acondicionada embalagem plástica com selada, sem avarias com validade 
mínima de 11 meses a partir da data de entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a nta- 29 (decreto 12.486 de acordo com a nta-
2820/1078). Conter na embalagem: marca, nome do fabricante e fantasia 
cnpj, e-mail, n° lote, data de fabricação validade, peso, composição, telefone 
do sac (serviço de atendimento consumidor). 

PACOTE 300 R$ 5,87 

21 

COLORÍFICO EM PÓ. Pacote de 1 quilo. Homogêneo, obtido pela mistura 
de fubá de milho e fruto de urucum (bixa orellana) em pó ou extrato oleoso 
de urucum, sem adição de sal. Deve apresentar coloração avermelhada e 
cheiro e sabor característico. Não deve ter sinais de ranço, fermentação, mofo 
ou materiais estranhos a sua composição. Deverá estar acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. 

PACOTE 200 R$ 13,30 

22 

CREME CULINÁRIO. Utilizados para molhos e Confeitarias. Obtido do 
creme do leite processado, apresentando teor de matéria gorda de 25%, com 
validade mínima de 5 meses a contar de data de entrega, embalagens em 
caixa tetra park de 1 litro. 

 

Tendo como referência as marcas: Italac, Ourolac, Vigor, Itambé ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

LITRO/KG 400 R$ 14,10 

23 

CREME DE LEITE. Utilizados para molhos e Confeitarias. Obtido do creme 
do leite processado, apresentando teor de matéria gorda de 25%, com 
validade mínima de 5 meses a contar de data de entrega, embalagens em 
caixa tetra park de 200 ml. 

 

Tendo como referência as marcas: Italac, Piracanjuba, Nestle, Vigor ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

UNIDADE 135 R$ 3,35 
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24 

ERVILHA VERDE EM CONSERVA, simples, inteira, imersa em liquido, 
tamanho e colorações uniformes, acondicionadas em saco plástico 
hermeticamente fechado ou lata com 1,7 kg, sendo considerado como peso 
líquido o produto drenado com validade mínima de 16 meses a partir da data 
de entrega e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-31 (Decreto 
12.486 de 20/10/78). 

 

Tendo como referência as marcas: Quero, Predilecta ou similar com 
qualidade igual ou superior. 

LATA/ 
SACHÊ 

150 R$ 17,84 

25 

ESPETINHO BOVINO (alcatra ou contra filé), sem osso, tempero suave, 
sem pimenta. Cada espeto deverá pesar no mínimo 100 gramas. Embalagem 
plástica individual, acondicionada em embalagens à vácuo de no máximo 30 
unidades. 

KG 400 R$ 39,51 

26 

EXTRATO DE TOMATE, obtido através cocção de frutos de tomate 
maduros selecionados e produzidos em conformidade com a legislação 
vigente, isenta de sujidades, parasitos e larvas, livre de fermentação, mofos 
e materiais terrosos características organolépticas: cor - característica 
vermelho bordo; odor - característico de tomate concentrado não acidificado; 
sabor - característico de tomate não acidificado; aspecto -denso e viscoso, 
acondicionado em lata de flandres com verniz sanitário sem avarias e sinais 
de alterações (estufamentos, vazamentos, corrosões internas e externas), bem 
como, quaisquer modificações de natureza física, química ou organoléptica 
do produto. Conteúdo líquido lata ou saco hermeticamente fechado de 2kg. 
Perfeito estado de higiene e conservação e validade mínima de 12 meses 

 

Tendo como referência as marcas: Quero, Fugini, Predilecta, Bonare ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

KG 2.000 R$ 8,93 

27 

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA TORRADA pacote 500g obtida 
através do processo de cocção, limpa, desgerminada, de cor característica, 
isenta de sujidades, parasitos e larvas, livre de fermentação, mofo e materiais 
terrosos, validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega, em 
pacotes de 500g e suas condições deverão estar de acordo com a portaria n 
54, de 18/07/96. Conter na embalagem impresso de forma indelével: marca, 
nome do fabricante e fantasia, cnpj, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade peso, composição e telefone do sac (serviço de atendimento ao 
consumidor). 

 

Tendo como referência as marcas: Yoki, Tchetto, Siamar ou similar com 
qualidade igual ou superior. 

PCT 300 R$ 3,64 

28 

FARINHA DE MILHO AMARELA EM FLOCOS, tipo biju. Embalagem 
plástica contendo 500 g, livre de parasitas, substâncias nocivas. Coloração 
amarela, produto obtido pela ligeira torração do grão de milho, 
desgerminado ou não, previamente macerado, socado e peneirado, deverão 
ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas e rançosas. Prazo de validade 
12 meses a contar a partir da data de entrega, e suas condições deverão estar 
de acordo com a (Portaria N-54 de 18/07/96). 

PACOTE 300 R$ 3,54 

29 

FARINHA DE TRIGO, fina, obtida do trigo moído, de cor branca, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, mofo e materiais estranhos em sua composição, 
acondicionado em pacotes de 1 Kg, com validade de no mínimo 06 (seis) 
meses da data de entrega, e suas condições deverão estar de acordo com a 
(Portaria N-54 de 18/07/96).  

 

Tendo como referência as marcas: Dona Benta, Marrakech, Globo, Coamo 
ou similar com qualidade igual ou superior. 

KG 1.200 R$ 4,64 
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30 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sãos com 
teor de umidade máxima de 15%, isento de materiais terrosos, sujidades e 
misturas de outras variedades e espécies, acondicionado em saco plástico de 
1 kg,  validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a (Portaria MA-161 de 24/07/87). 
 

Tendo como referência as marcas: KiCaldo, Camil, Pateko, Zanin, Nori, 
Granolar ou similar com qualidade igual ou superior. 

KG 3.000 R$ 5,38 

31 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO de 100g, de 1ª qualidade, constituído de 
amido de milho, fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de 
cálcio, com ausência de umidade, fermentação, acondicionado em 
embalagem plástica de 250g com validade mínima de 11 meses a partir da 
data de entrega e suas condições estar de acordo com a legislação vigente. 
Conter na embalagem: registro do fabricante no m.s., marca, nome do 
fabricante e fantasia, cnpj, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 
peso, composição e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor).    

 

Tendo como referência as marcas: Nita, Royal, Dr Oeketer, Dona Benta 
ou similiar com qualidade igual ou superior.  

UNIDADE 300 R$ 3,42 

32 

FLOCOS DE BATATA DESIDRATADA. Embalagem de 1kg, rendimento 
8kg. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
modo de preparo, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de fabricação, data de validade e condições de armazenagem. Validade 
mínima de 6 meses na data de entrega. 

KG 400 R$ 27,00 

33 

FUBÁ. Matéria prima milho. Para uso culinário, Embalagens de 1 kg, 
primária e 30 kg secundária. Obtido pela moagem do grão de milho, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas e parasitos, de fácil escoamento, isento de umidade e ranço, 
Características organoléticas características do produto.. Na embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, validade. Prazo de validade no 
mínimo 6 meses a partir da entrega. Ser isento de sujidades. 

KG 400 R$ 3,19 

34 

GRÃO DE BICO, cereal deverá ser novo, constituído de grãos inteiros, sem 
sujidades, parasitas ou larvas. Acondicionados em saco de polietileno 
transparente com peso de 500 gramas, validade de 5 meses a contar da data 
de entrega. 

PACOTE 200 R$ 7,86 

35 

LEITE CONDENSADO INTEGRAL.  Obtido de leite integral evaporado 
com adição de açúcar, latas hermeticamente fechadas ou Tetra Pac, com 
consistência cremosa (tradicional) com peso de 395 g. Validade de 12 meses 
a partir da entrega. 

CAIXA 250 R$ 5,79 

36 

LINGUIÇA PURA DE CARNE SUÍNA, não toscana, de pernil ou lombo, 
empacotada à vácuo, contendo inspeção SIF ou SISP. Preparada com carne 
de pernil e condimentos, sem pimenta,  com aspecto normal, firme, sem 
umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas. Mantida e 
acondicionada em temperatura e refrigeração adequada, em sacos de 
polietileno de 5 kg, com validade mínima de 2 meses, a contar da data de 
entrega. Identificação completa do produto data de fabricação, data de 
validade, e peso, conforme legislação vigente, NTA-05. 

 

Tendo como referência as marcas: Aurora, Suinco, Frimesa, Éder ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

KG 800 R$ 14,87 

37 
MAÇÃ FUGI. Coloração vermelha, sem machucados, rachaduras ou 
perfurações, casca lisa e limpa, não refrigerada. Caixa com 18 kg 

KG 10.000 R$ 8,69 
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38 

MANTEIGA COM SAL – Manteiga de primeira qualidade. Ingrediente 
Obrigatório: Creme de leite pasteurizado obtido a partir do leite de vaca. 
Consistência sólida, pastosa à temperatura de 20°C, textura lisa e uniforme, 
sem manchas ou pontos de coloração, sabor suave, característico, sem odor 
e sabor estranho. Embalagem: 500g . Não contér glúten. Apresentando prazo 
de validade superior a 6 meses a contar da data da entrega. 
 

Tendo como referência as marcas: Hércules, Aviação, Líder, Kremoso ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

POTE 500 R$ 21,54 

39 

MARGARINA CREMOSA, constituída de óleos vegetais líquidos 
interestificados, água, com sal (1,3%) com no mínimo 65% de lipídeos, leite 
em pó desnatado, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, aroma idêntico 
ou natural de manteiga, vitamina A 15.000 UI por kg, estabilizante mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos (INS 471) e lecitina de soja (INS 322) 
Acondicionado em pote de plástico atóxico de 500 gramas. Validade mínima 
de 05 meses a contar da data da entrega e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-50 (Decreto 12.486 de 20/10/78). Livre de Gorduras 
Trans. 

 

Tendo como referência as marcas: Delícia, Doriana ou similar com 
qualidade igual ou superior. 

POTE 1.800 R$ 8,07 

40 

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO ARGOLINHA, seca, cor amarela, obtida 
pelo amassamento de farinha de trigo, massa de sêmola com ovos, isento de 
corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima de 13%, 
acondicionada em pacotes de 500 g, de plástico transparente atóxico com 
validade mínima de 10 meses a partir da data da entrega, suas condições 
deverão estar de acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 
de 25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. 

PACOTE 800 R$ 4,06 

41 

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO AVE MARIA, seca, cor amarela, obtida 
pelo amassamento de farinha de trigo, massa de sêmola com ovos, isento de 
corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima de 13%, 
acondicionada em pacotes 500 g, de plástico transparente atóxico com 
validade mínima de 10 meses a partir da data da entrega, suas condições 
deverão estar de acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 
de 25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. 

PACOTE 1.200 R$ 2,59 

42 

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO CABELINHO DE ANJO, seca, cor amarela, 
obtida pelo amassamento de farinha de trigo, massa de sêmola com ovos, 
isento de parasitas, corantes artificiais, acondicionado em pacotes de 500 g, 
sendo saco plástico  transparente atóxico. 

PACOTE 400 R$ 5,81 

43 

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO ESPAGUETE, seca, cor amarela, obtida 
pelo amassamento de farinha de trigo, massa de sêmola com ovos, isento de 
corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima de 13%, 
acondicionada em pacotes de 500 g, de plástico transparente atóxico com 
validade mínima de 10 meses a partir da data da entrega, suas condições 
deverão estar de acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 
de 25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se ao 
dente conforme instruções embalagem. 

PACOTE 1.600 R$ 2,97 

44 

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO LASANHA, seca, cor amarela, obtida pelo 
amassamento de farinha de trigo, massa de sêmola com ovos, isento de 
parasitas, corantes artificiais, acondicionado em pacotes de 200 g, sendo saco 
plástico transparente atóxico. 

PACOTE 1.600 R$ 3,37 
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45 

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO PARAFUSO, seca, cor amarela, obtida pelo 
amassamento de farinha de trigo, massa de sêmola com ovos, isento de 
corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima de 13%, 
acondicionada em pacotes de 500 g, de plástico transparente atóxico com 
validade mínima de 10 meses a partir da data da entrega, suas condições 
deverão estar de acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 
de 25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. 

PACOTE 1.200 R$ 2,73 

46 

MASSA PARA QUIBE, composto de carne bovina, água e trigo integral, 
condimentos permitidos, sal. O produto deverá apresentar ficha técnica, 
deverá ter data de validade e fabricação (máximo 120 dias, estar congelado 
e nº de lote. Embalado em caixa de papelão e os tabletes deverão ter peso de 
50 a 100 g cada um, os pacotes deverão ter de 1 a 2 kg Registro no MA. 

 

Tendo como referência as marcas: Condessa ou similar com qualidade 
igual ou superior. 

KG 1.200 R$ 11,10 

47 

MILHO DE PIPOCA. Grãos inteiros, sadios, sem sujidades. Acondicionado 
em sacos de 500 g. Grão de milho que apresentam ausência parcial ou total 
do gérmen, em função do processo de escarificação mecânica ou manual, na 
embalagem deverá constar data da fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 6 meses na data da entrega. 

PACOTE 750 R$4.04 

48 

MILHO VERDE EM CONSERVA cozido lata ou saco hermeticamente 
fechado de 1,7 kg drenado conservado em salmoura, isenta de sujidades, 
parasitos, larvas, livre de fermentação, mofo e materiais terrosos, com 
validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com a nta- 28 (decreto 12.486 de acordo com a nta-
2820/1078). Conter na embalagem: marca, nome do fabricante e fantasia, 
cnpj, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do sac (serviço de atendimento ao consumidor. 

LATA/ 
SACHÊ 

150 R$ 21,00 

49 

MINI BOLO INDIVIDUAL pronto, rico em vitaminas e mineral, peso 
aproximado de 40 g cada, obtido do batimento da mistura de farinha de trigo, 
gordura de palma e outros componentes permitidos, massa assada com 
recheio, cor e sabor próprio. Embalagem de Bopp. Sabores: chocolate com 
recheio de chocolate e baunilha com recheio de morango. 
 

Tendo como referência as marcas: Renata, Bauducco, Panco ou similar 
com qualidade igual ou superior. 

UNIDADE 2.500 R$ 2,54 

50 

MORTADELA TRADICIONAL, de primeira qualidade, contendo inspeção 
SIF ou SISP, NTA-05. Preparada a partir de matérias primas sãs e limpas, de 
excelente qualidade, cor rosada, odor e sabor próprio, saco plástico, atóxico. 
Fechada a vácuo, resistente, termossoldada, de alta barreira. Peso líquido 
entre 2kg e 5kg. Acondicionada em caixa de papelão, com validade mínima 
de 60 dias a contar da data de entrega. Identificação completa do produto, 
data de fabricação, data de validade, e peso, conforme legislação vigente. 

 

Tendo como referência as marcas: Marba, Seara, Sadia, Perdigão, Aurora 
ou similar com qualidade igual ou superior. 

KG 500 R$ 12,18 

51 

NHOQUE DE BATATA pré cozido, composto de farinha e batata sem 
adição de ovos, preparado  diretamente com molho, dispensando a pré-
fervura, registrado no MS, ter coloração amarelada, aroma e sabor 
característicos, ter ficha técnica, embalado à vácuo em sacos de nylon-poli 
termossoldados, preservado sem refrigeração validade de 180 dias. 
 

Tendo como referência as marcas: DuGab, Mezzani ou similar com 
qualidade igual ou superior. 

KG 500 R$ 13,23 

52 
ÓLEO DE SOJA, refinado, tipo 1, obtido de espécie vegetal, isento de ranço, 
e substâncias estranhas. Embalagem de 900 ml. Validade mínima de 10 
meses a contar da data de entrega. 

FRASCO 2.000 R$ 7,67 
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53 

ORÉGANO, a granel, obtido de espécies vegetais genuínas, folhas sãs e 
limpas, de coloração verde pardacenta, com aroma e sabor próprios, isento 
de sujidades e matérias estranhas á sua espécie. Validade de no mínimo 12 
meses. 

KG 100 R$ 38,93 

54 

OVOS DE GALINHA, branco, tipo médio, frescos, selecionados, com 
embalagem primária atóxica em dúzias e embalagem secundária de papelão 
atóxico resistente, não reutilizado. Produto isento de rachaduras, 
estufamentos de câmara interna, sem sujidades, casca de ovo  limpa, áspera 
com cor e cheiro característicos, deve possuir registro do MA e ter validade 
de 20 dias a partir da entrega. 

DÚZIA 2.000 R$ 7,59 

55 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO LANCHE, 100g a unidade,. Preparado 
com ingredientes sãos, limpos e de boa qualidade. Contendo como 
ingredientes os seguintes elementos: Fécula, polvilho, óleo, leite, ovo, sal, 
queijo. Embalagem íntegra, contendo data de fabricação, validade, lote, 
peso, informações referentes à conservação, número do registro do Sistema 
de Inspeção de forma clara e visível. Com validade mínima de 6 meses após 
a entrega. Será rejeitado produto com sinais de descongelamento.  

 

Tendo como referência as marcas: DuGab, Deli's ou similar com qualidade 
igual ou superior. 

KG 1.900 R$ 12,66 

56 

PÊRA – caixa contendo no mínimo 18 kg. madura, consistência macia, peso 
entre 200 a 230g a unidade, limpa, sem machucados, rachaduras, 
perfurações, partes amolecidas ou apodrecidas, tampouco rígida, não 
refrigerada,  

KG 540 R$ 11,82 

57 

PÓ PARA PREPARO DE GELATINA, composto de açúcar, sal, 
acidulantes, aroma artificial e outras substancias permitidas, ingredientes 
limpos, umidade 2% p/p acondicionados em embalagens apropriadas de 
plástico atóxico de 1 kg, validade de no mínimo 10 meses a partir da data de 
entrega, condições com a norma NTA-79. Conter na embalagem registro do 
fabricante no MS marca, nome do fabricante, data de validade, peso e 
composição química. Sabores: abacaxi, uva, framboesa, morango. 

KG 150 R$ 13,35 

58 

PRESUNTO SUÍNO COZIDO resfriado contendo inspeção SIF ou SISP, 
NTA01, NTA 05, NTA 08. Preparada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, de excelente qualidade, submetido à cocção com condimentos. Não 
apresentando aparência amolecida, pegajosa, pardo-esverdeada, com 
indícios que denunciem má conservação, livre de sujidades, parasitas, larvas. 
Deverá conter como composição: carne suína, exclusivamente, água, 
proteína isolada de soja, amido, sal, açúcar, estabilizante conservante, aroma, 
aparência própria, cor rosada internamente, odor e sabor próprio Validade 
mínima de 60 dias a contar da data de entrega. Identificação completa do 
produto, data de fabricação, data de validade, e peso, conforme legislação 
vigente. 

 

Tendo como referência as marcas: Perdigão, Seara, Sadia, Suinco ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

KG 1.300 R$ 21,34 

59 

QUEIJO TIPO MUÇARELA, resfriado de primeira qualidade, contendo 
inspeção SIF ou SISP, NTA-11. Elaborado a partir do leite da vaca, de massa 
filada, não prensado, com formato de paralelepípedo, com crosta fina ou não 
formada, isento de matéria terrosa e detritos animais e vegetais, com validade 
mínima de 90 dias a contar da data de entrega. Identificação completa do 
produto, data de fabricação, data de validade, e peso, conforme legislação 
vigente. O produto deve oferecer fatias inteiras, não esfareladas, aparência 
(massa semi-cura, cor branco-creme homogênea, sabor próprio, suave, 
levemente salgado). Embalagem saco plástico atóxico, resistente, lacrado, à 
vácuo. Embalagem secundária em caixa de papelão.  

 

Tendo como referência as marcas: Tirolez, DNeve, Crioulo, Italac, 
Lactivit, Alto Alegre ou similar com qualidade igual ou superior. 

KG 1.850 R$ 33,23 
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60 

QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO, embalado em sacos plásticos 
apropriados, pacote com 50 g, com validade mínima de 6 meses, estar de 
acordo com NTA-11. Conter marca, nome, fabricante. 

 

Tendo como referência as marcas: Matilat, Tchetto, Vigor, President ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

PACOTE 800 R$ 4,46 

61 

SAL GROSSO, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais 
de iodo, acondicionado em saco de polietileno, resistente e vedado.Pacote 
com 1 kg, data de validade mínima 24 meses, data de embalamento não 
superior a 30 dias. 

KG 70 R$ 2,14 

62 

SAL REFINADO E IODADO, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio 
e sais de iodo, acondicionado em saco de polietileno resistente e vedado, 
pesando 1 kg. Validade mínima de 14 meses da entrega. Em conformidade 
com a NTA-71(Decreto 12.486 de 20/10/78). 

KG 1.000 R$ 2,14 

63 

SALGADO CONGELADO E CRU, com no mínimo 100 gramas cada. 
Processo totalmente mecanizado, livre de qualquer contato manual na sua 
fabricação, peso unidade de 100 g cada, congelado, sem amassados, inteiro, 
vários recheios, sendo os mais cotados, esfirras, pão de batata recheado, 
Mistinho, enrolado, etc.      

 

Tendo como referência as marcas: Dugab ou similiar com qualidade igual 
ou superior.  

UNIDADE 14.000 R$ 6,62 

64 

SALSICHA TIPO HOT DOG de carne bovina, de primeira qualidade. 
Constituída de carne bovina e de aves, congelada, com condimentos 
triturados e cozido, sem umidade, não pegajosa, acondicionada em sistema 
cry-o-vac, com validade mínima de 06 meses, a contar da data de entrega, 
com registro de SIF ou SISP. Pacote contendo 5 kg, sendo o peso de cada 
unidade mínimo de 50 gramas. Acondicionada em caixa de papelão lacrada, 
conforme legislação vigente. 

 

Tendo como referência as marcas: Sadia, Aurora, Perdigão, Seara ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

KG 500 R$ 10,34 

65 

SUCO DE NÉCTAR DA FRUTA; vários sabores compostos: agua potável, 
açúcar, podendo ser adicionado de ácidos; possuindo no mínimo 50% da 
polpa da fruta; sem aromatizantes artificiais; apresentando cor, aroma e sabor 
próprios; com validade mínima 140 dias na data da entrega; embalagem 
primaria caixa cartonada aluminizada, hermeticamente fechada, atóxica, 
contendo 1000 ml; e suas condições deverão estar de acordo com a legislação 
vigente. 

UNIDADE 300 R$ 7,61 

66 

TOMATE RASTEIRO – caixa contendo no mínimo 20 kg. Tamanho 
uniforme (médio), firme, cor vermelha, boa qualidade, de polpa firme e 
intacto, isento de enfermidades, resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas 
e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou 
transporte. 

KG 3.600 R$ 6,43 

67 

VINAGRE, fermentado acético de álcool e vinho branco, resultante da 
fermentação acética do vinho, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e 
minerais estranhos, livres de sujidades, material terroso e detritos de animais e 
vegetais, acondicionado em 12 frascos plástico de 750 ml cada, com tampa 
inviolável hermeticamente fechada, com validade mínima de 14 meses a partir 
da data de entrega e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-72/73 
(Decreto 12.486 de 20/10/78). 

FRASCO 500 R$ 3,65 

68 

VINAGRE, fermentado acético de álcool e vinho tinto, resultante da fermentação 
acética do vinho, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais 
estranhos, livres de sujidades, material terroso e detritos de animais e vegetais, 
acondicionado em 12 frascos plástico de 750 ml cada, com tampa inviolável 
hermeticamente fechada, com validade mínima de 14 meses a partir da data de 
entrega e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-72/73 (Decreto 
12.486 de 20/10/78). 

FRASCO 500 R$ 3,74 
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69 

CANELA EM PÓ FINA, homogênea, obtida da casca de espécies vegetais, 
grãos sãos e limpos, de coloração pardo amarelada ou marrom claro, com 
cheiro e sabor característicos do produto. Embalagem de 30g. Livre de 
parasitos, larva, materiais estranhos, apresentando prazo de validade superior 
a 6 meses a contar da data da entrega. 

PACOTE 50 R$ 3,79 

70 

CANELA EM PAU, de coloração amarronzada, com cheiro e sabor 
característicos do produto. Embalagem de 30g. Livre de parasitos, larva, 
materiais estranhos, apresentando prazo de validade superior a 6 meses a 
contar da data da entrega. 

PACOTE 50 R$ 3,05 

71 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO COQUETEL, 15g a unidade, embalagem 
de 3kg. Preparado com ingredientes sãos, limpos e de boa qualidade. 
Contendo como ingredientes os seguintes elementos: Fécula, polvilho, óleo, 
leite, ovo, sal, queijo. Embalagem íntegra, contendo data de fabricação, 
validade, lote, peso, informações referentes à conservação, número do 
registro do Sistema de Inspeção de forma clara e visível. Com validade 
mínima de 6 meses após a entrega. Será rejeitado produto com sinais de 
descongelamento.  

 

Tendo como referência as marcas: DuGab ou similar com qualidade igual 
ou superior. 

KG 1.000 R$ 15,71 

72 

DOCE DE LEITE PASTOSO produto composto por leite, soro de leite, 
açúcar, glucose, amido, conservante sorbato de potássio, bicarbonato de 
sódio. Isento de glúten, sujidades, bolor, parasitas e larvas, com aspecto, cor, 
odor e sabor característicos, consistência pastosa. Acondicionado em baldes 
de polietileno atóxico, resistente e hermeticamente selado, contendo 4,8 kg 
do produto (peso líquido). Embalagem secundária deve ser de material 
atóxico resistente, lacrada. A embalagem deverá estar devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. Possuir registro nos órgãos de inspeção 
sanitária. 

 

Tendo como referência as marcas: Áurea, Frimesa, Aviação, Itambé ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

BALDE 70 R$ 56,56 

73 

CACAU EM PÓ, embalagem de 500g puro, contendo 100% cacau, sem 
açúcar, sem glúten, sem amido de milho. Sem conservantes e outros aditivos. 
Com cor, sabor e odor característicos. Com rótulo, contendo informação 
nutricional, identificação, data de fabricação e validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega.    

 

Tendo como referência as marcas: Dona Jura ou similiar com qualidade 
igual ou superior.  

PACOTE 500 R$ 40,31 

74 

CANJICA DE MILHO (branca) pacote 500g tipo 1, classe branca, subgrupo 
empeliculada, de acordo de acordo com a portaria nº 109, de 24/02/1989. O 
produto deve ser constituído de grãos inteiros e sãos com teor de umidade 
máxima de 15%, isento de materiais terrosos, sujidades e misturas de outras 
variedades e espécies. Características sensoriais (organolépticas): aspecto de 
grãos, cor branca, odor e sabor próprios. Não deve apresentar cheiro de mofo 
e suas condições deverão estar de acordo com a legislação pertinente. Conter 
na embalagem: registro do fabricante no m.s., marca, nome do fabricante e 
fantasia, cnpj, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, informação nutricional e telefone do sac (serviço de 
atendimento ao consumidor). O produto deve ter validade mínima de 10 
meses a contar da data da entrega. 

PACOTE 500 R$ 3,75 

75 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, pacote de 1kg novo, de primeira qualidade, 
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou 
carunchados, sem restos de sujidades, terra, pedras e/ou outros detritos. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, com rótulo, identificação e 
informação nutricional. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

KG 1.000 R$ 6,16 
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76 

CEREAL MATINAL SEM AÇÚCAR pacote 1kg- alimento a base de milho 
em flocos, não deverá apresentar açúcares e edulcorantes adicionados, 
deverá ser fortificado com ferro e ácido fólico. Deverá apresentar aspecto, 
sabor e cheiro característico, livre de sujidades e substâncias nocivas. Não 
deverá conter glúten em sua composição. Embalagem: o produto deverá estar 
acondicionado em pacotes totalmente recicláveis, transparente, atóxico, bem 
vedados, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo de 6 meses a contar a 
partir da data de entrega. O produto deve ter os registros nos órgãos 
competentes de fiscalização e estar de acordo com a legislação vigente.                                

 

Tendo como referência as marcas: Gold Flakes, DaColônia ou similar com 
qualidade igual ou superior.  

PACOTE 500 R$ 16,80 

77 

FAROFA DE SOJA TRADICIONAL, contendo os ingredientes: farinha de 
mandioca, gordura de palma, farinha de milho enriquecida com ferro e ácido 
fólico, proteína texturizada de soja, ricota, sal rosa do himalaia alho e 
especiarias. Sem qualquer tipo de conservantes, sem corante sintético, sem 
aromatizante sintético, sem glúten, sem gordura trans. Pronto para servir, 
textura crocante, granulação uniforme, isento de sujidades. Validade mínima 
de 06 (seis) meses e fabricação não superior a 30 (trinta) dias da entrega do 
produto. Pacotes de 500g. Embalagem secundária deve ser de material 
atóxico resistente, lacrada. A embalagem deverá estar devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. Possuir registro nos órgãos de inspeção 
sanitária. 

 

Tendo como referência as marcas: Majo, Siamar ou similar com qualidade 
igual ou superior. 

PACOTE 300 R$ 4,99 

78 

PÁPRICA DOCE. Deve apresentar aspecto de pó fino, de coloração 
avermelhada, com sabor e odor característico. Pacotes e 500g. Deve ser 
isenta de umidade, sujidade e corpos estranhos. Não poderá conter adição de 
sal, pimenta, glutamato e outros aditivos ou coadjuvantes de tecnologia. Não 
poderá conter glúten. 

PACOTE 200 R$ 11,64 

79 

SUCO DE FRUTA, vários sabores. Embalagem com 200 mL com canudo. 
Deverá ter registro no MAPA e estar de acordo com as legislações vigentes. 
Aspecto, cor, sabor e odor característicos, não fermentado. Bebida pronta 
para o consumo. Sem necessidade de conservar sob refrigeração. 
Embalagem primária: caixa tetra pak longa vida de 200 mL com canudo. 
Embalagem secundária: caixa contando até 27 unidades. Deverá estar 
rotulado conforme legislação vigente.  

 

Tendo como referência as marcas: Del Valle, Maguary, Nutri, Vita Suco 
ou similar com qualidade igual ou superior. 

UNIDADE 10.000 R$1,50 

80 

COXA E SOBRECOXA DESOSSADA DE FRANGO, EM CUBOS IQF, 
congelada, sem tempero, com inspeção de SIS ou SISP e validade mínima 
de 12 meses, a contar da data de entrega, sem líquidos, provenientes de 
animais sadios, abatidos sob inspeção de veterinária. O produto deverá ser 
acondicionado em embalagens à vácuo, em pacotes plásticos atóxicos, com 
limite máximo de 8% de água, conforme resolução 004 de 29/10/2002. O 
produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. 

KG 2.500 R$13,32 

81 

BIFE A ROLE DE CARNE DE FRANGO RECHEADO COM CENOURA 
E VAGEM - preparado com file de peito de frango e legumes (cenoura e 
vagem), temperos naturais, isento de glutamato monossódico;- role fixo por 
cola comestível, isentos de objetos perfurantes;- produto congelado em IQF 
- peso médio unitário aproximado de 100g (com variação de+/- 10%);- 
embalagem primaria: sacos de polietileno de 1 a 5kg;- embalagem 
secundaria: caixas de papelão resistente, lacradas, com 2 a 10kg.- valores 
nutricionais g/100 (iguais ou acima):- proteinas:17- gorduras totais (máx.):6 

KG 1.500 R$29,14 

82 Água Mineral sem gás. Galão de 20 litros GALÃO 600 R$12,49 
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83 

Requeijão cremoso produzido com leite pasteurizado, creme de leite, leite 
em pó, sal, fermento lácteo, etc., que apresente consistência firme, 
espalhável. Embalagem bisnaga de 1,8 kg, atóxica, limpa, não violada, 
resistente, com rótulo impresso. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Validade 
mínima de 3 meses 

 

Tendo como referência as marcas: Scala, Crioulo, Danubio ou similar com 
qualidade igual ou superior. 

UNIDADE 350 R$21,32 

84 

Chá mate, de acordo com as NTA dois e 46. Beneficiada, composta de folhas 
de erva-mate tostada para infusão, sem corante artificial, com no mínimo, de 
70% de folhas e, no máximo, 10%p/p de umidade. Isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. – Aparência: folhas, hastes, pecíolo e pedúnculos 
fragmentados, secos. – Cor: verde escura. – Cheiro e sabor próprios. – 
Validade mínima de 12 meses. Embalagem: 250 gramas. Rotulagem: de 
acordo com a legislação vigente. Nos rótulos da embalagem primária 
deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes informações: 
identificação do produto, inclusive a classificação e a marca; nome e 
endereço do fabricante; data de fabricação; prazo de validade e peso liquida; 
nº de registro no órgão competente; empilhamento máximo para 
armazenagem. 

 

Tendo como referência as marcas: Leão, Real, Eunice ou similar com 
qualidade igual ou superior. 

CAIXA 1.200 R$5,47 

85 

Queijo minas frescal queijo tipo minas frescal, sem sal,  inviolável,  validade 
mínima de 15 dias a contar da data da entrega, deve ser conservado em 
temperatura abaixo de 10°c, e suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria ma 352 de 04/09/97 e nta- 11 (decreto 12486 de 20/10/78) e suas 
alterações posteriores. Deve conter identificação do fabricante, informações 
nutricionais data de fabricação e prazo de validade. Sem a presença de soro 
na embalagem, apresentar-se em embalagens de 400 a 600 gramas, formato 
cilíndrico baixo de 4 a 7 cm de altura 

 

Tendo como referência as marcas: Vovó Anizia, Quatá, Da Fazenda ou 
similar com qualidade igual ou superior. 

KG 500 R$36,86 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

86 

BEBIDA LÁCTEA, (iogurte) de sabores variados, com embalagem plástica 
atóxica, contendo inspeção SIF ou SISP. Ensacada hermeticamente, 
temperatura ideal de até 7 graus. Embalagem contendo 1000ml. 

 

Tendo como referência as marcas: Vigor, Kremoso, Vovó Anizia ou 
similar com qualidade igual ou superior.  

LITRO/KG 5.600 R$ 9,50 

87 

LEITE INTEGRAL, tipo longa vida, envasado em caixa tetra pak de 01 
(um)litro, tratado termicamente pelo sistema UAT/UHT (Ultra Alta 
Temperatura/Ulta Hight Temperature), embalagem original do fabricante 
asséptica, cartonada e aluminizada. contendo 01 (um) litro de produto. 
Deverá constar externamente no rótulo da embalagemos dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, numerode lote, data de 
validade, temperatura desejável, quantidade do produto,numero de registro 
e carimbo de inspeção do SIF/DIPOA e/ou SISPe/ou SIM. O produto deverá 
atender a legislação vigente do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) e do Regulamentoda Inspeção Industrial e Sanitária 
de produtos de origem animal do ministério da Agricultura (RIISPOA). A 
porcentagem de teor degordura aceitável será de, no mínimo, de 3%. Com 
validade mínima de03 (três) meses, a partir da data de entrega do produto. 

LITRO 10.000 R$ 4,80 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do dia da assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei nº 14.1333, de 2021.  

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Atender:  

 Programa Nacional de Alimentação Escolar; 

 Café da Manhã dos Funcionários Municipais. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1. Condições de Entrega: 

3.1.1. O prazo de entrega dos produtos é de 5 (cinco) dias, contados do dia do recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo setor de compras.  

3.1.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Joaquim Luiz Nunes, 390 Centro, 
com horário de funcionamento das 6h às 15h. Não será recebido a entrega em outro endereço ou fora do 
horário de funcionamento descrito.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

4.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

4.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

4.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

4.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

 

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

5.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra e ficha técnica descritiva do produto, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgada por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais fornecedores interessados (exceto para aqueles itens que forem 
cotados das mesmas marcas citadas como referência neste edital). 
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5.2 Serão exigidas amostras dos seguintes itens, sendo avaliados os seguintes aspectos e padrões 
mínimos de aceitabilidade: 

Item 2 – Achocolatado em pó: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (textura/aspecto, cor, sabor, odor) 
homogeneidade do pó, solubilidade do pó, físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária 
íntegras e ausente de sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 7 – Alho Moído: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente assinada 
pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (textura/aspecto pastoso, cor, sabor, odor), 
físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, rotulagem, peso 
unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 8 – Almôndega Bovina: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (textura/aspecto pastoso, cor, 
sabor, odor), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, 
rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 10 – Arroz Agulhinha: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais 
(textura/aspecto pastoso, cor, sabor, odor), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária 
íntegra e ausente de sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 15 – Batata Palha: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (textura/aspecto pastoso, cor, 
sabor, odor), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, 
rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 16 – Biscoito salgado, tipo cream cracker: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais 
(textura/aspecto, cor, sabor, odor), se mal cozidos ou queimados, quebradiços, e características organolépticas 
anormais, características físico-químicas, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 17 – Biscoito doce, tipo maisena: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (textura/aspecto, cor, 
sabor, odor), se mal cozidos ou queimados, quebradiços, e características organolépticas anormais, características 
físico-químicas, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, rotulagem, 
peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 18 – Biscoito doce, tipo rosquinha: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (textura/aspecto, cor, 
sabor, odor), se mal cozidos ou queimados, quebradiços, e características organolépticas anormais, características 
físico-químicas, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, rotulagem, 
peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 22 – Creme Culinário: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto, 
consistência), rendimento e consistência em preparações, características físico-química, prazo de validade, 
embalagens primária e secundária íntegras, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo 
descrição. 
 
Item 23 – Creme de Leite: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto, 
consistência), rendimento e consistência em preparações, características físico-química, prazo de validade, 
embalagens primária e secundária íntegras, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo 
descrição. 
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Item 24 – Ervilha Verde: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto, 
consistência), rendimento e consistência em preparações, características físico-química, prazo de validade, 
embalagens primária e secundária íntegras, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo 
descrição. 
 
Item 26 – Extrato de Tomate: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto), 
físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegras, rotulagem, peso unitário do produto 
e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 27 – Farinha de Mandioca Amarela Torrada: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, 
sabor, odor, textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegras, 
rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 29 – Farinha de Trigo: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto), 
físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegras, rotulagem, peso unitário do produto 
e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 30 – Feijão Carioca: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto), 
físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegras, rotulagem, peso unitário do produto 
e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 31 – Fermento em pó: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto), 
físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegras, rotulagem, peso unitário do produto 
e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 36 – Linguiça de Carne Suína: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 38 – Manteiga com Sal: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto, 
consistência), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, 
rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 39 – Margarina com Sal: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto, 
consistência), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegras e ausente de sujidades, 
rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição.  
 
Item 46 – Massa para Quibe: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto, 
consistência), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, 
rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição.  
 
Item 49 – Mini Bolo Individual: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, 
textura/aspecto, consistência), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e 
ausente de sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
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Item 50 – Mortadela Tradicional: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, 
textura/aspecto, consistência), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e 
ausente de sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 51 – Nhoque de Batata: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, textura/aspecto, 
consistência), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, 
rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 55 – Pão de Queijo Lanche: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, sabor, odor, 
textura/aspecto, consistência), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e 
ausente de sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 58 – Presunto Suíno: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 59 – Queijo Muçarela: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 60 – Queijo Parmesão Ralado: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 63 – Salgado Congelado: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), padronização e peso, característica físico-química, prazo de validade, rotulagem, embalagens 
primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento 
segundo descrição. 
 
Item 64 – Salsicha tipo HotDog: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 71 – Pão de Queijo Coquetel: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 72 – Doce de Leite Cremoso: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 73 – Cacau em pó: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
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Item 76 – Cereal Matinal sem Açúcar: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 77 – Farofa de Soja Tradicional: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 79 – Suco de fruta: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 83 – Requeijão cremoso: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 84 – Chá mate: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente assinada 
pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, textura/aspecto), físico-
química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, rotulagem, peso 
unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 85 – Queijo minas frescal: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (cor, cheiro, sabor, 
textura/aspecto), físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de 
sujidades, rotulagem, peso unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
Item 86 - Bebida Láctea: apresentar a ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. Serão avaliadas: características sensoriais (textura/aspecto, cor, sabor, odor), 
físico-química, prazo de validade, embalagens primária e secundária íntegra e ausente de sujidades, rotulagem, peso 
unitário do produto e acondicionamento segundo descrição. 
 
 
Observações: 
Para todos os produtos: 

Embalagem: Será avaliado se a embalagem mantém a integridade física do produto, sem aberturas, amassaduras, 
rasgadas ou furadas e; 
Rotulagem: Nos rótulos das embalagens primárias deverão constar de forma clara e indelével as seguintes 
informações: Especificações sobre o produto (nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, telefone do SAC, nº do 
lote, data de fabricação, validade, peso, composição/ingredientes, nome do técnico responsável e número do 
registro, informações sobre precaução, marca, registro no M.S., M.A/SIF/DIPOA, conteúdo, instruções de uso, 
informações nutricionais, modo de preparo e armazenamento). 

a) As fichas técnicas dos produtos deverão ser apresentadas no original ou em cópias 
autenticadas, em papel timbrado emitida pelo fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico. Não serão aceitos informes técnicos obtidos por via eletrônica. 

b) Os testes serão realizados de forma a obter a comprovação de que os produtos atendem as 
especificações técnicas apresentadas e exigidas neste edital, inclusive no que se refere ao 
atendimento às normas da NTA correspondente. 

5.3 As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Joaquim Luiz Nunes, 390, Centro no prazo 
limite de 5 dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 
entrega. 
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5.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

5.5 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.6 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

5.7 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimento. 

5.8 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. Recebimento do Objeto 

6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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6.2. Prazo de pagamento 

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

6.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

6.3. Forma de pagamento 

6.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado ou boleto bancário. 

6.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO na 
modalidade ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.1.2. O preço unitário deverá conter no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais que 
porventura venham a ser ofertadas. 

7.1.3. Os licitantes deverão indicar o modelo, marca e unidade dos produtos na proposta e o endereço 
de e-mail para envio da Autorização de Fornecimento. 

7.2. Exigências de habilitação técnica: 

7.2.1. Não há exigência de habilitação técnica 

7.3. Demais habilitações: 

7.3.1. As exigidas no edital. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de RS 1.084.553,05 (um milhão oitenta e quatro mil 
quinhentos e cinquenta e três reais e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão de acordo com a unidade orçamentária 
apresentada pelo Setor Contábil. 

 

 

Boraceia, 28 de abril de 2026.  

 

 

 

Hellen da Silva Periçari 
Nutricionista 

 
 
 
 

*Obs: Termo adaptado para aplicação da cota reservada 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
AO MUNICÍPIO DE BORACEIA 
 
 
PREGÃO ELETRONICO N.º ....../2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ..../2026 
 
Objeto: .......................... 
 
Apresentação do proponente: 
 
Razão Social:  
CNPJ: 
I.E.: 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
e-mail: 
 

Item Qtde Unid Descrição Marca  
Valor 

unitário 
Valor total 

COTA PRINCIPAL 

       
 
 
 

Item Qtde Unid Descrição Marca  
Valor 

unitário 
Valor total 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

       
 
 
Dados bancários: 
Banco: 
Agencia: 
Conta corrente: 
PIX (se for o caso): 
 
 
Valor total desta proposta: R$ _____ 
 
Prazo de eficácia da proposta: 60 dias 
 

Declaramos que os produtos atendem todas as exigências contidas no Termo de Referência do edital. 
 
Declaramos que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 

licitado. 
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Dados do responsável pela assinatura do Contrato/ARP: 

 
 
Nome completo: 
Cargo: 
Estado civil: 
Data de nascimento: 
CPF: 
RG: 
Endereço completo da residência: 
Fone: 
e-mail: 

 
 
 

Local,   de   de 2026 
 
 
 

___________________________________ 
(carimbo e assinatura) 

 
 
 

OBS:  
 

 A proposta será elaborada mediante planilha de preços unitários e totais, conforme o modelo do 
Anexo, preenchida nos itens aos quais a licitante tem interesse, com seus respectivos preços unitários 
e global, grafados em moeda corrente nacional com no máximo duas casas decimais e marca. 
 

 A proposta será elaborada em documento timbrado da empresa que conste a Razão Social e CNPJ 
da mesma. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
 

 
A empresa _____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.º 

______________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico n.º ____/2026, realizado pelo Município de Boraceia, Estado de São Paulo.  

 
 
 

Local,   de   de 2026 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÕES 

 

 

A empresa _____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.º 
______________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que: 

CUMPRE plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônico n.º ___/2026 em 
epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. 

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela 
Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 
no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei 
n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), 

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador ou 
funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Boraceia/SP. 

CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 
Local,   de   de 2026 

 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º /2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE BORACEIA/SP, com sede à Praça Eugênio Burjato, nº 93, Centro, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, MARCOS VINÍCIO BILANCIERI, portador do RG n.º ... e inscrito no 
CPF n.º ...., em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro 
de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar 
os preços para execução de fornecimentos constantes no  referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo sido a empresa ...., CNPJ/MF n.º ..., sediada na..., Fone: .... e-mail: ..., neste ato 
representada pelo Sr. ..., portador do RG n.º ..., inscrito no CPF n.º ..., na qualidade de ..., tendo sido os referidos 
preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços n.º .... /2026 e seus Anexos, Processo Administrativo n.º .... /2026, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente competição é o registro de preços para a eventual e futura aquisição de ......................., 
pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital e seus anexos. 

1.2. O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n.º ..../2026, que integram este termo, 
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

Item Qtde. Unid. Especificação Marca Valor unitário 
      

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração; 

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas. 

2.3. Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade 
da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar 
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 
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3.2. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega. 

3.3. Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a solucionar quaisquer problemas 
com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta 
Ata e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

5.1. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo Contratante 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
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c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

6.1. O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2. Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O Município de Boraceia efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 

7.2. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com 
a autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As 
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual prazo 
ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

7.3. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar decla- ração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador ju- dicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação 
judicial. 

7.4. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 

7.5. Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão observar o disposto no 
Decreto Municipal n.º 40/2023 referente à Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 alterada pela Instrução 
Normativa RFB n.º 2.145/2023. 

7.5.1. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

7.6. Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I=  
(଺ ଵ଴଴⁄ )

ଷ଺ହ
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I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, a detentora da ata que: 

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. A detentora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e de contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município pelo prazo de 
até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

8.5. A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada junto com as multas previstas nesta ata, 
garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

8.6. Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a ata, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura da ata, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto os preços atualizados ou então, revogará o 
processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata. 

8.7. No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, 
ficando a detentora da ata sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

8.8. O atraso na entrega do objeto registrado implicara no descumprimento parcial da obrigação assumida, e 
sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor do item não entregue no prazo 
avençado: 

8.9. Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da obrigação, sendo 
aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos não entregues 

8.10. As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente dos créditos que 
a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para o abatimento, deverá ser recolhida 
aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pelo Contratante. 
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8.11. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento 
delas não exime a detentora da ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou prejuízos que seu ato punível venha 
a acarretar à Administração. 

8.12. O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual crédito contra o 
município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma 
da Lei. 

8.13. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

8.14. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata, enquanto pendente o inadimplemento de 
qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

8.15. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei n.º 14.133/21, será 
aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item 
I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1. O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 
municipal própria. 

9.2. Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPCA da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 
10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

10.1.1. Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços; 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação. 

10.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei n.º 14.133/21. 

10.5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões 
do pedido. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de seu respectivo 
setor conforme Portaria de Nomeação. 

11.2. O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 

11.3. O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

11.5. O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

11.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os 
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico n.º ......./2026. 

12.2. A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3. Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 
modalidade Pregão, a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12.5. E por estarem assim, justos e acertados entre si, os partícipes assinam o presente instrumento contratual, 
em 2 (duas) vias de igual e inteiro teor, na presença de testemunhas, abaixo identificadas: 

 
 

Boraceia/SP,   de de 2026 
 
 
MUNICÍPIO DE BORACEIA 
MARCOS VINÍCIO BILANCIERI  
PREFEITO  
 
 
DETENTORA: 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
 
 
 

COMPROMITENTE: Município de Boraceia 

COMPROMISSÁRIA:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 

OBJETO:  

 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
 
1. Estamos CIENTES de que:  

 

a. o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
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Boraceia, 12 de março de 2026 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo compromitente:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 
 
Pela compromissária: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 
 


